
N.º 9 — 4-3-2009 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 2433

第 73/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據現行特許合同第十四條及三月二日第13/92/M號

法令第二條第一款和第二款及第十五條的規定，作出本批示。

一、黃玉葉擔任政府駐澳門港口管理股份有限公司代表的

委任獲續期一年。

二、執行上指職務之每月報酬為$6,600.00（澳門幣陸仟陸

佰元整）。

三、本批示自二零零九年三月十五日起生效。

二零零九年二月二十四日

行政長官 何厚鏵

第 74/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經澳門特別行政區第17/2001號法律通過的《民政

總署章程》第十條第一款的規定，作出本批示。

下列民政總署管理委員會成員的委任自二零零九年五月九

日起續期一年：

（一）譚偉文，並由其擔任主席；

（二）羅永德。

二零零九年二月二十六日

行政長官 何厚鏵

第 75/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，根據現行《經營賽馬專營合同》第二十四條，並按照三

月二日第13/92/M號法令第二條第一款及第二款和第十五條的

規定，作出本批示。

一、林浩然擔任政府駐澳門賽馬有限公司代表的委任，由

二零零九年三月一日起續期一年。

二、執行上指職務之每月報酬為$9,200.00（澳門幣玖仟貳

佰元整）。

二零零九年二月二十六日

行政長官 何厚鏵

Despacho do Chefe do Executivo n.º 73/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo da cláu
sula 14.a do contrato de concessão em vigor e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 2.º e do artigo 15.º do DecretoLei n.º 13/92/M, 
de 2 de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como delegada do Governo junto 
da «Macauport — Sociedade de Administração de Portos, S.A.», 
da licenciada Vong Iok Ip Francisca, pelo prazo de um ano.

2. O exercício dessas funções é remunerado pela quantia 
mensal de $ 6 600,00 (seis mil e seiscentas patacas).

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 15 de 
Março de 2009.

24 de Fevereiro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 74/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 10.º dos Estatutos do Instituto para os Assuntos 
Cívicos e Municipais, aprovados pela Lei n.º 17/2001 da Região 
Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Executivo manda:

É renovada a nomeação dos seguintes membros do conselho 
de administração do Instituto para os Assuntos Cívicos e Muni
cipais, por um período de 1 ano a contar de 9 de Maio de 2009:

1) Tam Vai Man, que exerce o cargo de presidente;

2) Lo Veng Tak.

26 de Fevereiro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 75/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bá
sica da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do 
disposto no artigo 24.º do «Contrato de concessão do exclusivo 
da exploração de corridas de cavalos a galope» em vigor e nos 
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º e do artigo 15.º do DecretoLei 
n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como delegado do Governo junto 
da Companhia de Corridas de Cavalos de Macau, S.A.R.L., de 
Lam Hou Iun, pelo período de um ano, a partir de 1 de Março 
de 2009.

2. O exercício das funções acima referidas é remunerado pela 
quantia mensal de $ 9 200,00 (nove mil e duzentas patacas).

26 de Fevereiro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.




